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Nazaré, ceP: 66.035-340, belém/Pa.
convenente: PrefeitUra MUNiciPal de MocajUba, com sede no Mu-
nicípio de Mocajuba, situada na rua siqueira Mendes, 45 centro; ceP: 
68.420-000, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 05.846.704/0001-01, e-mail: 
pmmocajuba.convenios@gmail.com ; neste ato representado por seu re-
presentante legal, o prefeito sr. cosMe Macedo Pereira, portador da 
cédula de identidade nº 4135490 e inscrito no cPf: 327.442.002-63, resi-
dente na rua lauro sabá 470, bairro campina; ceP: 68.420-000; e-mail: 
pmmocajuba.convenios@gmail.com ;

Protocolo: 1040316

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 38 – cGP/ fcP DE 09 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do Governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo os dispostos da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e 
o e-mail institucional da cbPav/fcP de 05/06/2024;
resolve:
1. exclUir da Portaria nº 2258 - cGP/fcP de 28/12/2023, publicada 
no doe 35.665 de 02/01/2024, as férias da servidora NelMa silva 
MilHoMeM, matrícula nº 2015919/2, do cargo de tÉcNico eM GestÃo 
cUltUral.
reGistre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiaGo farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1040332
iNstRução NoRMAtivA Nº 001/2024, DE 09 DE fEvEREiRo DE 2024.
reGUlaMeNta o sisteMa de credeNciaMeNto de Prestadores de 
serviÇos Na área da arte e cUltUra eM aÇÕes ProMovidas Pela 
fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará – fcP. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará-fcP no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela lei 5.322, de 26 de julho de 
1986, alterada pela lei 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei 
8.096, de 1º de janeiro de 2015, publicada no d.o.e. nº 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015, fls.35,
resolve:
art. 1º. instituir a presente instrução Normativa com vistas a regular o 
Credenciamento de prestadores de serviços como oficineiros, monitores, 
instrutores e palestrantes, na área da arte e cultura, em ações referentes 
a oficinas, workshops e palestras, presenciais e virtuais, promovidas pela 
fundação cultural do estado do Pará - fcP.
Parágrafo Primeiro – o credenciamento previsto no caput deste artigo de-
verá ser promovido mediante edital, o qual poderá prever suas regras 
próprias, desde que observadas as disposições contidas nesta instrução 
Normativa e demais legislação correlata.
Parágrafo Segundo – Para os casos específicos de serviços técnicos profis-
sionais especializados, de natureza singular, com profissionais ou empre-
sas de notória especialização, mediante as devidas justificativas técnicas, 
poderá ser efetivada a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
amparado no nos termos do caput do art. 74 da lei nº 14.133/2021. com 
isso, os processos deverão ser formalizados com todos os requisitos, pro-
cedimentos técnicos, administrativos e normativos inerentes a espécie de 
contratação, 79 da lei nº 14.133/2021 e decreto 11.878, de 09/01/2024
art. 2º. será efetivado o processo de credenciamento conforme a deman-
da e programação, e serão efetivados os instrumentos de contrato, ou 
outro instrumento equivalente, entre a administração e a Pessoa física ou 
Micro empreendedor individual - Mei, com a prerrogativa de exercer ati-
vidades materiais ou técnicas, em caráter instrumental ou de colaboração 
com o poder público, a título oneroso.
Parágrafo único - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se:
credenciamento: é um procedimento de cadastro geral de todos os in-
teressados, o qual a administração Pública convoca os interessados em 
prestar serviços para que, preenchendo os requisitos necessários, creden-
ciem-se junto ao órgão para executar o objeto, de acordo com as necessi-
dades do Órgão. amolda-se como hipótese de inexigibilidade de licitação, 
prevista no art. 74 da lei nº 14.133/2021, caracterizada pela inviabilidade 
de competição em razão da natureza do serviço a ser prestado e da am-
pla quantidade de prestadores aptos a fazê-lo em mesmo nível, preço e 
condições, não havendo critério subjetivo razoável passível de distinguir 
aqueles que preencham os requisitos mínimos (não há seleção/concor-
rência). o presente credenciamento possibilita a contratação de todos os 
interessados que preencham as condições mínimas estipuladas, até o li-
mite dos recursos orçamentários disponibilizados, além de ser mais viável 
economicamente, pois o valor a ser pago pela prestação do serviço já está 
previamente estabelecido pela própria Administração, superando a dificul-
dade de pesquisa de mercado para determinado objeto.
Oficina: aulas práticas em educação não formal com conhecimentos e pro-
cedimentos complementares de formação geral e/ou técnica em diversas 
linguagens artísticas, especialmente na área da arte e ofício, consistindo no 
detalhamento de determinado assunto ou conjunto de temas com o foco de 
“treinar” ou “ensinar a fazer”;
Workshop: atividade didática e educativa com caráter de treinamento e/
ou aprofundamento objetivando aprofundar a discussão sobre determinada 
área de expertise, fomentando a reflexão no grupo e a aplicação de ativi-
dade prática;
Palestra: apresentação oral formal, perante uma plateia, de uma comu-

nicação sobre um tema considerado importante ou pertinente na área da 
arte e cultura;
art. 3º. a remuneração pelos serviços obedece ao estabelecido no anexo 
ii desta instrução Normativa.
art. 4º. os interessados poderão efetuar gratuitamente a sua inscrição ao 
credenciamento, somente pela internet, e através do preenchimento de 
todas as informações obrigatórias da “ficha de inscrição”, conforme anexo 
i desta instrução Normativa, contendo, indissociavelmente:
i - indicação de linguagem, categoria(s) e subcategoria(s) de atuação a 
que o interessado pretende se credenciar;
II - Cópias digitalizadas da comprovação documental em relação à qualifi-
cação pertinente (diplomas, portfólio, certificados, contratos de prestação 
de serviço e declaração de capacidade técnica) na(s) linguagem(ns), cate-
goria(s) e subcategoria(s), sendo que para os quatro últimos documentos 
de qualificação aqui mencionados devem ter sido emitidos, no máximo, nos 
05 (cinco) anos anteriores à publicação do edital.
iii - se Microempreendedor individual - Mei:
a) cópia da cédula de identidade e inscrição no cPf do Microempreende-
dor individual;
b) comprovante de residência em nome do Microempreendedor individual 
atualizado;
c) inscrição no cadastro Nacional da Pessoa jurídica - cNPj;
d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual;
e) Certidão de regularidade fiscal de natureza tributária, não tributária, e 
dívida ativa da União, estado e Município, inclusive em relação às contri-
buições previdenciárias.
f) certidão de regularidade do fundo de Garantia do tempo de serviço - 
fGts, caso o Mei tenha empregado; 
g) Portfólio resumido do Microempreendedor individual;
h) cópia digitalizada de documento emitido por pessoa jurídica pública ou 
privada que demonstre experiência prévia e capacidade técnica na realiza-
ção de objeto semelhante, nos termos do inciso i deste artigo.
iv - se Pessoa física - Pf:
a) cópia digitalizada e legível de carteira de identidade e cPf;
b) cópia digitalizada do cartão do Pis/PaseP ou Nit ou qualquer documen-
to que demonstre a numeração do mesmo;
c) cópia digitalizada do comprovante de residência;
d) declaração do postulante de que possui situação regular com a fazenda 
Pública federal, do estado do Pará e do Município de sua residência (as 
certidões de regularidade serão exigidas no ato da contratação);
e) currículo resumido do proponente;
f) Portfólio resumido dos trabalhos mais recentes (exceto monitores);
g) cópia digitalizada de documento emitido por pessoa jurídica pública ou 
privada que demonstre experiência prévia e capacidade técnica na realiza-
ção de objeto semelhante, nos termos do inciso i deste artigo.
v - Poderão ser aceitos como comprovante de endereço ou residência um 
dos documentos abaixo, desde que estejam em nome do interessado: 
a) Contas de água, energia elétrica, telefone (fixo ou móvel), fatura de 
cartão de crédito, dentre outros;
b) Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel, reco-
nhecida em cartório, acompanhado de um dos comprovantes de conta de 
água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do proprietário do imóvel;
c) No caso do comprovante não estar em nome do interessado, será aceita 
declaração do proprietário do imóvel que confirme a residência, com firma 
reconhecida em cartório, acompanhada de um dos comprovantes referidos 
nos itens anteriores.
vi - os documentos anexos à inscrição deverão ser apresentados em for-
mato Portable document format – Pdf e devem estar legíveis;
vii - quando da inscrição, o interessado preencherá todas as informações 
exigidas na ficha de inscrição com seus dados pessoais, em especial indi-
cará o(s) município(s) paraense(s) no (s) qual (is) se disponibiliza a execu-
tar os serviços a que se credencia e o seu endereço eletrônico (e-mail), o 
qual será meio prioritário para comunicações emitidas pela administração 
endereçadas ao credenciado;
Parágrafo Primeiro – Poderá se admitido mais de um cadastro para o mes-
mo cPf ou cNPj;
Parágrafo segundo - Não se admitirá indicação de município(s) não perten-
centes ao estado do Pará;
Parágrafo terceiro - o interessado que se inscrever na condição de Pessoa 
física, não poderá realizar um novo cadastro como Microempreendedor 
individual – Mei;
Parágrafo quarto - o interessado que se inscrever na condição de Mei, não 
poderá realizar um novo cadastro como Pessoa física.
art. 5º. o credenciamento dos cadastrados será concretizado e formali-
zado uma vez efetivada a validade documental e apresentação legível de 
cada documento previsto nesta instrução, assim como depois de consta-
tada a veracidade e a comprovação de todas as informações exigidas no 
artigo anterior.
art. 6º. a convocação dos prestadores de serviços ocorrerá:
I – Mediante a necessidade de realização do objeto pela FCP (oficina, 
workshop, palestra);
ii – desde que o credenciamento tenha sido efetivado por meio do envio 
da ficha de inscrição devidamente preenchida (indicando a(s) área(s) da 
arte(s) e cultura pertinente(s)) e demais documentos obrigatórios para o 
e-mail informado no respectivo edital, e constar a inscrição na lista dos 
Credenciados Habilitados que será publicada no Diário Oficial do Estado e 
no site da fcP. 
iii – outras peculiaridades objetivas acerca da execução do objeto capazes 
de influir na análise da melhor maneira de atender ao interesse público 
envolvido no caso concreto, acolhendo critérios de logística, eficiência e 
economicidade, tais como critérios geográficos (municípios indicados no 
ato de inscrição).
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